
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), para determinar que os 

comandos manuais obrigatórios nos 

veículos adaptados oferecidos pelas 

locadoras de veículos sejam de freio e de 

acelerador, e não de freio e de 

embreagem. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52. .................................................................................................. 

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio 

automático, direção hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio 

e de acelerador.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência 
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